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ESTAD O DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 172/21 

Contrato/Adi tivo nº 197/2023 
Processo Adm inistrati vo nº 28.53 1 /23 e 26.035/23 - Anexado ao de nº 26.075/202 1 - Pregão 146/202 1 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: CENTE R MAQ COMÉ RCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVI ÇOS DE LOCAÇÃO DE PRODUÇÃO DE CÓPIAS 
ADITAM ENTO: Aditamento de Prazo e quantidade 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P.l/M F sob nº. 46.634 .1 O1/000 1 -1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, rep resentado pelo Secretári o Municipal de Govern o, FÁBIO VIEIRA DE 
SOUZA LEITE, bras il eiro, res idente e domicili ado nesta cidade, portador da céd ul a de identidade RG nº. 25 .340.259-4 e 
inscrito no CPF sob nº. 268.664. 148-73, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado á 
empresa CENTER MAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PAPÉIS L TDA , devidamente inscrita no CN PJ/MF sob 
nº. 62.771.3 16/000 1-34, sed iada na cidade de Mari lia/SP, na Rua Martin Westphal , nº 220, neste ato por seu representante 
lega l abaixo assinado, doravante denominada simplesmen te CONTRATADA com base no processo ad ministrati vo e 
pregão ident ificado ac im a, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e 
cond ições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itam ento do instrumento contratual entre 
ambas celebrado em 05 de agosto de 2.02 1, nos autos do processo admini strati vo ac im a descrito, pelos motivos 
dev idamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo cont ratado por mais 12 (doze) meses, de 05/08/2023 a 
04/08/2024. 

CLÁUSU LA SEGUNDA: As partes ainda ad itam, em quantidade o objeto contratado no item 02 da tabela 2 - Secretari a 
de Educação, em mais 800 (o itocentas) cópias /mês, devendo a contratada para atender o quant itativo fo rnecer mais 1 
eq uipamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Aplica-se o reajuste prev isto contratualmente pela vari ação do INPC/IBG E, reajustando 
ass im o va lor do co ntratado, que passará a vigorar com os va lores abaixo descritos, incluindo o valor do ad iti vo de 
quantidade a que se refere a cláusula segunda. 

QUANTIDADE Valor mensal 
ITEM VALOR UNITÁRIO 

Und./ Equipamentos 

;i,. OI R$ 0,060 227.730 R$ 13.674,82 
Q. ..., 
9 :.:, 02 R$ 0,437 5.250 R$ 2.292,76 
=· ,:r ~· ti> 

"' 5,;' - 03 R$ 9 1,7 10 3 R$275, 13 "1 Q :.:, .,., .... 
:.:,, 
o 04 R$ 256,570 5 R$ 1.282,85 

05 R$ 185,390 1 R$ 185,39 

09 R$ 3 13,070 1 R$3 13,07 

Valor Mensal Administração R$ 18.024,02 
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QUANTIDADE Valor mensal 
['.rj ~ ITEM VALOR UNITÁRIO 
Q. 111 Und./ Equipamentos e O" 
~ ~ 
111 ;-

R$ 0,060 -1'> OI 4 14.300 R$ 24.878,05 1111 o 
0 N 

02 R$ 0,437 1.600 R$ 698, 74 

Valor Mensal Educação R$ 25.576,79 

QUANTIDADE Valor mensal 
ITEM VALOR UNITÁRIO 

Und./ Equipamentos 

~ 
OI R$ 0,060 256.800 R$ 15.420,43 

(J) 111 
111 O" 02 R$ 0,437 2.602 R$ 1.1 36,34 C, ~ 

Q. ;-
~ o 

t,,I 06 R$ 54,590 30 R$ 1.63 7, 70 

07 R$ 0,0 15 647.500 R$ 9.897,07 

08 R$ 0,020 4 16.250 R$ 8. 180,23 

Valor Mensal Saúde R$ 36.271,76 

1 Valor Total Mensal do Contrato R$ 79.872,57 

1 Valor Total do Contrato - 12 meses R$ 958.470,84 

CLÁUSULA QUARTA : A contratada deverá prestar a garantia contratual pelo período prorrogado no valor de R$ 
47.923 .54 (Q uarenta e sete mil. novecentos e vinte e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUINTA : As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento prin cipal , ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efei tos legais. 1 

Botucatu, 0 1 AGíl 2023 

FÁBIO VIE IRA D OUZA LEITE 
SECRETÁ RI O MUNI l'PAL DE GOVERNO 

CENTER MAO .~:r:-.::;;-.;t;:\:.':' 
COMERCIO oÊ~ :f.#.~~i::;~;,':. 
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MAQUINAS E ~PA~ ,l~~/s.':;';,~.\.."S':! 

CENTER MAQ COMÉ RCIO 'füfiviAQINAS E PAPÉIS L TOA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

wc,ono Pelicie. 
Chefe do Setor de úid1stro 

1 Ragi9tro l'Je l"r~Çlil6 
IU- 2165-.Z 
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Felipe Henriqua soasas Coelho 
Agan1BdleootnàÇ6o 

Rln°67'9M 


